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P~i . ura - ,~ E;fí~êít;~S. · Jo;é·· 'd~;~~nÍPos;f;r 
ESTADO DE SÃO PAULO -.::> ·~ 

de de 195 

D ~ C S ] T O N Q 134 

De 1 9 d c 1\g u s to de 1 • 9 55 

: Prefeito Sanitário da .~stán cia de São José dos Campos , 

usando de suas atrituições: 

D ;~ r~ 3 .S T A 

Art ;> 1 Q - .::;:?3TIVA o Snr. J C.Ã.O GA.LDIX:, DC3 3~\?·:TJ·3, no cargo de 

~ .l\;__1t1.3& ..... , 9adrão • A • , con cs vsncim.entos mensais de 

Or . :~ 1.800 , 0C ( mil e oi toe ntos cru?eiros ) , a contar 

de 19 de a~osto de 1.955. 
, ... 

.A.rt;! 2º - Jste decreto entrara er: vigor na data de sua puclica -

-;âc, revor;adas as disposiç0es ~" contrario . 

::Tefei tura da :}stâo cia t1e São JO Ré -dOS Ca~:.pc·s , 19 de .Agbsto de 

~n.mano Ferreira Veloso 
?refeito Sanitário 

Registrada e pucl i cada na Se C'fão do .:t.JX:?E=-dif::.nte e :..,essÔal , aos 

clesenóve dias do mês de agcsto de 'nil novecentos e cintlUentB. e 

c in co. 

Juse _achado 
ndet1do ~elo !!ix:p . da 3. E. P . 


